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Não, POUC? comum, diria até com assídua freqüência, tem sido Oposta ao 
credor t~lbutár~o,. ~a defesa?8 seu direito creditício, a inexpugnável barreira da 
personalidade )undlca da sociedade comercial, impedindo-o de traspassá-Ia para 
alcançar a5 pessoas e bens que sob seu véu se encobrem. ' 

Os postulados do direito brasileiro tais como; 

A pessoa da sociedade não se confunde com a do sócio. 
Os bens dos sócios não se confundem com os bens da socieda

de. 

.. Os bens particulares dos sócios não podem ser executados por 
d!v!da da sociedade, senão depois de executados todos os bens so-

A .clal~, e somente nas hipóteses previstas em lei, 
tem SIdo Instrumentos hábeis em mão inescrupulosas de burla ao direito do 

credor. 

"Reduzida a pessoa jurídica a um puro conceito estrutural a um 
mero recurso técnico, não se fez esperar a utilização desta figu~a for
~al pe!os. que queriam obter, através dela, certos objetivos que não 
sao pro~flos.da realidade social para que aquela nascera, senão ou
tr.?s, mU.lto diferentes, privativos dos indivíduos que a integram, e que 
nao podlam:-er ale,ançados por outro caminho, ou cuja obtenção dire
~a ?~ tornana mais arriscados ou gravosos. O conceito da pessoa 
Jundlca: e~~enhoso mecanismo da vida moderna, sofre assim o assal
tr: dos Indlvlduos e das sociedades, que se servem dele para a satista
çao de suas conveniências particulares, a forma da pessoa jurídica 
tem val?r ~e, um pr,ocedimento técnico idôneo para obter os resulta
dos mais varlos e dispares:' (Antônio Pereira Pinto ~ Juiz de Direito 
da 11 ~ Vara Cível do Distrito Federal·",,· Rev. Forense 188/277) 

. ~ontudo, ,o entendimento jurídico do absolutismo da pessoa jurídica, a bar
relr~ lOexpugnav~1 enfrentada ~elo credor, tem a doutrina e a jurisprudência de
sestlrnado, atraves da desconsideração da pessoa juridica, em que, penetrando 
sua forma ?xterna, alcança seu substrato, responsabilizando os indivíduos que 
sob oseu veu se ocultam. 

" . A teoria da "Desc?nsideração da pessoa jurídica", também denominada 
"Dlsregard of legal entlty" e/ou "Ufting the corporate viel"; pa;a os italianos 
Superame~to da personalidade jurídica", tem por essência impedir a fraude ou 

abuso atraves do uso d~ personalidade jurídica, descerrando seu véu, para pene
trar no substrato d.a ~ocledade e afetar especialmente a seus membros e bens. 

WORMSE~, junsta norte~americano, assim, conceituou a doutrina: 
Quando o conceito da pessoa jurídica _. corporate entity ~ se 

e~~resa para düfr~u.dar os c~edores, para subtrair .. se a uma obrigação 
eXistente, para deSViar a aplicação de urna lei, para constituir ou con-
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servar um monopólio ou para proteger velhacos ou delinqüentes, os 
tribunais poderão prescindir da personalidade jurídica e considerar 
que a sociedade é um conjunto de homens que participam de tais atos 
e farão justiça entre pessoas reais." (in Rubens Requião .- Abuso e 
fraude através da personalidade jurídica - RT 410/12). 

Os tribunais norte-americanos dimensionaram o conceito de Wormser, es··· 
tendendo a aplicação da teoria às hipóteses do abuso de direito. 

O insigne Prof. Rolf Serick, considerando a doutrina norte··americana, em 
sua obra" Aparencia y realidad en las sociedades mercantiles ....... EI abuso de De-
fecho por medio de la personna juridica" tem expressado, assim, a sua doutrina: 

"A jurisprudência há de enfrentar-se continuamente com os ca
sos extremos em que resulta necessário averiguar quando pode 
prescindir··se da estrutura formal da pessoa juridica para que a decisão 
penetre o seu próprio substrato e afete especialmente a seus mem
bros." (Rubens Requião ~ op.cit.) 

Entendeu o ProL Ro!f Serick que a utilização da forma da pessoa jurídica, 
para através dela, buscar urna finalidade contrária ao direito, burla à lei: desres
peito de obrigações contratuais ou prejudicar fraudulentamente terceiros, em 
ocorrendo conflito entre a pessoà jurídica e a finalídade desta, o elemento para a 
caracterização da desconsideração da pessoa jurídica é osubjetivo. 

Todavia, o "e!emento subjetivo" sofreu forte oposição de ordem doutrinária 
de estudiosos da teoria, dentre os quais destacaram-se REINHARDT e ERE!NG
HAGEN. Entenderam estes que a aplicação da teoria funda-se no elemento obje
tivo ~ contradição entre a forma do ato e a finalidade do instituto da pessoa 
jurídica. 

A doutrina italiana, magnificamente representada pelo Praf. Piera Verrucoli, 
em sua obra de excepdonal conteúdo -~ 11 superamento della personalità giuridi· 
ca de!le società di capitali aponta cinco hipóteses de aplicação da teoria: a) Di
reta realização do interesse próprio do Estado; b) Repressão à fraude de lei; c) 
Repressão à fraude de contrato; d) Prejuízo de terceiros por causas anteriores à 
constituição da sociedade ou estipulação do contrato; e) Realização de interesse 
do sócio "ut! singuli"; entendendo que à caracterização das hipóteses das alíneas 
"b" e "c" é indispensável a existência do elemento subjetivo; para a hipótese da 
alínea "d", o elemento objetivo. 

A sociedade comercia! é o agrupamento de pessoas que, sob o ânimo socie
tário, afetam um patrimônio e, sob uma direção comum, buscam o objetivo so
cial, ou seja, o desenvolvimento de uma atividade econômica determinada. 

A constitui cão da sociedade obedece ao ordenamento jurídico próprio, o 
qual lhe atribui éficáda legal; a pessoa jurídica assume ao mundo do direito por 
criação da lei. 

A teoria da desconsideração não visa à desconstituição da pessoa juridica., 
atingindo o ato de constituição da sociedade; também, é estranha aos atos de 
gestão de seus administradores no desenvolvimento do objeto social, quando re
sultantes da atividade da pessoa jurídica. Portanto, não busca responsabilizar o 
sócio que, na sua atividade soda!, exerce-a com excesso de poderes, infração à 
lei ou contrato social. 

A teoria incide na contradi cão entre a finalidade do instituto da pessoa jurídi
ca e a manifestação externa (atos e omissões) desta pessoa. É a manipulação da 
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forn:a ?a. pess~a, jurídica, para atingir fins pessoais, confundindo os interesses e '5 
patnmonlo ~~CI~IS com os do.s sócios, O vínculo social é mera aparência, o qual 
d~ l.ugaT d1.J :,,,,,y? desenvolvimento de interesse individual dos sócios ou de um 
SOCIO. E a d!ssoc!~Ç?~ da aparência com a realidade da constituição e funciona
mento da pessoa Jundlca. 

. "Quando o diretor ou acionista se servir fraudulentamente da so
c!edade, para conseguir fins pessoais, serâ preciso prescindir da exis
tenci~ da sociedade e considerar o ato se fosse praticado diretamente 
jge3'o1Int?res3'"'5d? 'R' ICook, Principies of corporation law, Ann Arbour, ,:1 

,pag. ,In .E. N? 8R591 - R.J, Ministro Relator Thompson :: 
Flores; RT J 93/320) <-

. "Assim, a teoria. visa à declaração de ineficâcia especial da personalidade ',1 
JU.!ldlca, .~~r~ de~ermlnad? ef.eito - Objetivar~e~t.e aquele que aponta a contradi
çao en.1re a finalidade do instituto da pessoa Jund!ca e a realidade da constituicão 
e funclo~amento de:ta, com relação ao prejudicado por aquela contradiGão' ._ 
prosseguindo, todavl~, a mesma incólume para outros fins jurídicos e par~ com 
outros que com a SOCiedade se relacionem. 

A sua .e~~ncia resi~~ em desestimar, para o efeito desejado, o absolutismo 
d? pessoa Jund!ca, penrutlndo que se alcance o sócio e seus bens, que sob o seu 
veu .se, eS?ondem, cometendo abusos e causando prejuizos para terceiros. De
sest~mar e penetrar a forma externa da pessoa jurídica e fazer emergir de seu 
sub~tr~to as pessoas responsabilizando-as pelos atos (fraudulentos ou abusivos :,'t 
do direito) que sob a sua proteção praticaram, 

_ "O que se pretende com a doutrina do DISREGARD não é a anu
laça0 da !,ersonalidade jurídica em toda a sua extensão, mas apenas a 
declaraç.'lO de sua ineficâcia para determinado efeito, em caso concre- :) 
to, em ~I.rtud~ de.o uso legitimo da personalidade ter sido desviado de 
sua ~egltlma flnilhdade (abuso de direito) ou para prejudicar credores 

. .ou vlol~r? lei (fraude)." (Rubens Requião, op. cit.) 
O ~lr~lt,o bras!lelro, em sua sistematização, não prevê a desconsideracão da 

pessoa Jundlca. . 

, ,.Embora. t~nham alguns estudiosos do tema entendido que o ordenamento 
J\mdiCO brasllelr~.tenha feito tímidas i.ns~rções, nos seus textos, de algumas hipó
teses da ?es.com>!deração da pessoa jundlca, V.g. no Código Tributário Nacional 
art. 135, IOCIS~ li! e art. 134, inciso VI!; na Lei n? 6,024, de 13.03.1974, arts. 36 ~ 
«;;; Decreto·lel n. 7.661/45, art. 6?; Decreto n? 3.708, de 10,01.1919, art. 10; Lei 
n. ~.~4~, de 15.1~.19~6, art. 117, em modesto entendimento, parece, s.m.j., que 
a ess~ncla da teona, alOda, permanece ausente de disciplina legal. :.:: 

A aplicação da teoria imprescindível é distinguir se os atos praticados, sob :' 
exame, ~oram 'pe~o.s representantes das sociedades, como pessoa integrante da » 
per:o.nali~ade Jund!c~ e, assim, n~o hâ manipulação da sua forma, e sim, má ges- o::: 
~ã~, ,se os atos praticados constituem desvirtuamento da finalidade da pessoa Y 
J\mdlca. 

Entende-se q~e ,o: dispositivos legais citados não tipificam a manipulação da 
for~a da pessoa )undlca, ~as se trata de uma penalidade de ordem civil, a mâ 
gestão do substrato da SOCiedade comercial. 

Diante da ausência, no ordenamento jurídico, de disciplina da matéria do 
abuso e da fraude no uso de forma da pessoa jurídica, e diante do desenvolvi-
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mento social e industrial que tem transformado profundamente a fisionomia das 
relações jurídicas, de modo particular, as de direito comercial,. cu~pre ao Poder 
Judiciârio, caso a caso, declarar o descerramento do véu socletâno, para pene
trar seu substrato, responsabilizando as pessoas que sob ela se ocultam. . 

"Ora, diante do abuso de direito e da fraude, no uso da personali
dade jurídica, o juiz braslleíro tem o direito de indagar, em seu livre 
convencimento, se hâ de consilgrar a fraude ou o abuso de direito, ou 
se deva desprezar a personalidade jurídica, para, penetrando em seu 
âmago, alcançar as pessoas e bens que dentro dela se escondem para 
fins ilícitos ou abusivos." (Rubens Requíão, op, cit.) 

Ainda, ' 
"A assertiva de que a pessoa da sociedade não se confunde com 

a pessoa dos sócios é um principio jurídico, mas não pOde ser um ta
bu, a entravar a própria ação do Estado, na relação de perfeita e boa 
justiça, que outra não é a atitude do juiz, procurando esclarecer os fa
tos para ajustá-los ao direito." (RT 238/393l. 

Em conclusão: 
a) A teoria da desconsideração da pessoa jurídica é prescindir da 

sua forma, para penetrar seu substrato, afetando seus membros e 
bens. 

b) Reside a teoria na contradíção entre il finalidade do instituto da 
pessoa jurídica e a realidade da constituição e funcionamento desta 
pessoa. 

c) No exame de caso a caso, é imprescindível distinguir que a teo
ria não se aplica às situações que decorram de atos praticadOS pelos 
membros, enquanto estes integrantes da pessoa jurídica. São atos 
oriundos do uso ilegítimo da forma da pessoa jurídica, seja desviando
a da sua finalidade - abuso de direito - ou para prejudicar credores 
ou violar a lei (fraude). Desta forma, o descerramento do véu societá
rio poderâ oportunizar que venham a ser afetados não somente os 
membros da sociedade, quer pessoas físicas ou jurídicas _". mais, ain
da, o terceiro, elemento estranho à constituição da sociedade, que, 
contudo, faz do seu representante legal instrumento para a satisfação 
das suas conveniências particulares. 

d) O remédio processual adequado para alcançar a ineficâcia da 
forma da pessoa jurídica, para o efeito pretendido, é a ação de nature
za declaratória. 

PELOTAS, 10 de junho de 1985. 

BIBliOGRAFIA, 

SERlCK, Rotf - Forma e rea!itã de!!a persona giuridica -- Milão; Ed, Dou. A. Giufré; 1966. 
VERRUCOU, Piero _ II superamento della personalitã giuridica dane soçietã di capita!i; Ed. Dott. A. 

Giufrê; Milão; 1964. ' 
DOBSON, Juan M. EI abuso de la personalidad iuridica ,,- Buenos Aires; Ed, Dapa!ma; 1985, 
BATALHA, Wilson de Souza Campos - Direito processual societário; Rio de Janeiro; Ed. Forense; 

1985. 
KT. 238/393; R.T. 579/25; KT. 492/219; KT. 484/149; R.T. 528/39; KT. 560/109; KT. 
410/12; R.T.J. 93/321; R.T.J. 105/637 

RPGE. Porto Alegre. 16(441:30-33, 1986 33 


